
 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 

CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 

 

 

 

 

DECRETO Nº 3.197, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 

RATIFICA DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) Nº 01/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO - MG, no uso de suas atribuições 

legais e Constitucionais que lhe são conferidas pelo art. 84, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, e do disposto no art. 30, inciso I, da Constituição da República de 1988 e, na 

legislação municipal competente, em especial a Lei nº 118/2014 que “DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  

 

CONSIDERANDO, o relatório final exarado pela Comissão Processante referente ao 

Processo Administrativo nº 01/2023, instaurado pela Portaria nº 2.391, de 17 de março de 

2023;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica ratificada a decisão indicada no relatório final exarado pela Comissão 

Processante que sugeriu pelo arquivamento da denúncia apresentada contra servidor desta 

municipalidade.    

 

Art. 2º Dê-se por encerrados os trabalhos da Comissão Processante nº 01/2023. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ribeirão Vermelho, 05 de outubro de 2023. 

 

Welder Marcelo Pereira 
Prefeito Municipal 
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